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EMENTA:  AÇÃO  ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA
SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PEDIDO DE SUSPENSÃO E
RESTITUIÇÃO  DO  QUE  FORA  DESCONTADO  INDEVIDAMENTE.
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.  REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO.
TERÇO  DE  FÉRIAS.  VERBA  DE  CARÁTER  INDENIZATÓRIO.  NÃO
INCIDÊNCIA  DE DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL
PERANTE  O  STF.  PEDIDO  DE  SOBRESTAMENTO.  DESCABIMENTO.
DESPROVIMENTO DA REMESSA E DA APELAÇÃO. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  RETIFICAÇÃO  DE  OFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DO  NON REFORMATIO  IN  PEJUS.
PRECEDENTES DO STJ.  JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO
TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA, PELO
INPC, DESDE CADA DESCONTO INDEVIDO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
N.º 188, DO STJ C/C A LEI ESTADUAL N.º 9.242/2010. REFORMA PARCIAL
DA SENTENÇA.

1. “As verbas de natureza transitória, sem caráter remuneratório e insuscetíveis de
incorporação  por  ocasião  da  aposentação  do  servidor,  não  integram  a  base  de
cálculo  da  contribuição  previdenciária”  (TJPB;  Rec.  001.2010.021643-9/001;
Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira; DJPB 14/05/2014; Pág. 18).

2. O terço de férias e as horas extras não integram a base de cálculo da contribuição
previdenciária, consoante a jurisprudência do STJ e do STF.

3.  Nos termos do art. 543-B do CPC/1973, vigente à época, somente as demandas
em  fase  de  Recurso  Extraordinário  poderão  ser  sobrestadas  em  razão  do
reconhecimento de repercussão geral pelo STF.

4. A correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação
principal, possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados de ofício, o
que afasta suposta violação ao princípio do non reformatio in pejus.

5. Apelação e Remessa Necessária conhecidas e desprovidas.

VISTO,  relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível e Remessa Necessária n.º  0005337-02.2014.815.2001,  em que figura como
Apelante o  Município de João Pessoa e  como Apelado  Isaura Rejane Teixeira da



Silva e outros.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba, à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  da  Remessa
Necessária, e negar-lhes provimento, e, de ofício, determinar que sobre o valor
da condenação incidam juros de mora de  1% ao mês a partir do trânsito em
julgado, e correção monetária desde cada recolhimento indevido, utilizando-se
como indexador o INPC.

VOTO.

O Município  de  João  Pessoa  interpôs Apelação contra a Sentença, f.
166/172, prolatada pelo Juízo da 4.ª  Vara da Fazenda Pública  da Comarca desta
Capital, nos autos da Ação Ordinária ajuizada em face dele e do IPM – Instituto de
Previdência do Município de João Pessoa por Isaura Rejane Teixeira da Silva,
Itagiba de Oliveira Ramos Borges, Ivanilda dos Santos Castro, Ivanilda Santos
Alves da Silva, Ivanilde Batista da Silva, Ivonice Conceição Carneiro, Ivonilde
Matias, Izabel de Lima Souza, Izabel Maria dos Santos, Jacileide Monteiro de
Araújo, Jacilene Soares da Silva, Jacinto das Neves Nascimento, Jandira Pontes
Morais de Sousa, Janete de Santana e Jaqueline Rocha Melo, que, após rejeitar
as  preliminares  de  ilegitimidade  passiva  do  ente  municipal  e  do  instituto  de
previdência, de ausência de interesse de agir e de conexão de ações, bem como a
prejudicial  de  prescrição,  julgou  procedente  o  pedido,  declarando  indevidos  os
descontos previdenciários incidentes sobre o terço de férias e condenando os Réus à
restituição  dos  valores  indevidamente  descontados  a  este  título,  respeitada  a
prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora, desde a data
dos descontos indevidos, com base no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, bem como ao
pagamento dos honorários advocatícios fixados no percentual de 15% sobre o valor
apurado na execução, submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em suas razões, f. 173/185, o Apelante alegou que o terço de férias integra o
conceito  de  remuneração,  sujeitando-se,  por  conseguinte,  à  contribuição
previdenciária,  e  que  é  devido  desconto  previdenciário  sobre  a  totalidade  das
parcelas integrantes da remuneração do servidor,  em observância ao princípio da
solidariedade,  do  caráter  contributivo  da  Previdência  Social  e  da  natureza
remuneratória destas verbas.

Afirmou  que  a  matéria  está  pendente  de  análise  no  STF,  ante  o
reconhecimento da repercussão geral. 

Pugnou  pelo  provimento  do  Recurso  para  que  o  pedido  seja  julgado
improcedente,  ou,  na  hipótese  de  entendimento  diverso,  que  seja  determinada  a
suspensão  do  processo  até  julgamento  final  da  matéria  pelo  Supremo  Tribunal
Federal.

Intimados, f. 188, os Apelados não apresentaram contrarrazões, conforme se
infere da Certidão de f. 188.



A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 193/195, sem pronunciamento
sobre o mérito recursal, por entender ausentes os requisitos legais ensejadores de sua
intervenção obrigatória. 

Às f.  197,  determinei  o  retorno dos  autos  à  origem para republicação da
Sentença em decorrência de não constar na Nota de Foro o nome dos causídicos do
Instituto de Previdência, o que foi cumprido às f. 201, sem qualquer manifestação da
parte intimada, consoante se infere da Certidão de f. 203.

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o Relatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da  Apelação  e  da
Remessa Necessária, analisando-as conjuntamente.

O terço constitucional de férias não se incorpora à remuneração do servidor
quando de sua passagem para a inatividade, e embora a matéria esteja submetida à
sistemática da repercussão geral no Supremo Tribunal Federal, com julgamento de
mérito  ainda  pendente,  por  força  do  RE-RG 593.0681,  a  jurisprudência  anterior
daquele  Pretório  Excelso  é  reiteradamente  pela  não  incidência  de  contribuição
previdenciária sobre a referida parcela, ao entendimento de que se trata de verba
indenizatória e não remuneratória2.

1Embargos de declaração em agravo regimental em agravo instrumento. 2. Incidência de contribuição
previdenciária  sobre  valores  pagos  aos  empregados  a  título  de  terço  constitucional  de  férias.
Repercussão  geral  reconhecida.  Mérito  pendente.  RE-RG  593.068.  3.  Embargos  de  declaração
acolhidos. 4. Recurso extraordinário devolvido ao Tribunal de origem, com base no disposto no art.
543-B do CPC. (AI 483462 AgR-ED, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado
em 28/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 14-06-2013 PUBLIC 17-06-2013)

TRIBUTO.  Contribuição  previdenciária.  Terço  constitucional  de  férias.  Repercussão  geral
reconhecida no RE nº 593.068, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe de 22.05.2009. Foi reconhecida
repercussão  geral  de  recurso  extraordinário  que  tenha  por  objeto  a  incidência  da  contribuição
previdenciária  sobre  o  adicional  de  1/3  de  férias.  RECURSO.  Extraordinário.  Matéria  objeto  de
repercussão geral reconhecida. Devolução dos autos à origem. Observância dos arts. 328, § único, do
RISTF  e  543-B  do  CPC.  Reconsideração  da  decisão  agravada.  Agravo  regimental  prejudicado.
Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional objeto do recurso extraordinário, devem os
autos baixar à origem, para os fins do art. 543-B do CPC. (AI 422110 AgR, Relator(a):  Min. CEZAR
PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG
14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

2TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação
do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem incidir  em parcelas
indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.
(AI  712880  AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em
26/05/2009,  DJe-113  DIVULG  18-06-2009  PUBLIC  19-06-2009  REPUBLICAÇÃO:  DJe-171
DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL
INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente
as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.
Agravo regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AI  603537 AgR,  Relator(a):  Min.  EROS GRAU,
Segunda Turma, julgado em 27/02/2007, DJ 30-03-2007 PP-00092 EMENT VOL-02270-25 PP-04906
RT v. 96, n. 862, 2007, p. 155-157)



Sobre esse tema, merece destaque o posicionamento do STJ3 no sentido de
que,  nos  termos do art.  543-B,  §1º,  do CPC/19734,  vigente à  época,  somente as
demandas em fase de Recurso Extraordinário poderão ser sobrestadas em razão do
reconhecimento de repercussão geral pelo STF, o que não é o caso dos autos.

A citada Corte Superior de Justiça, aliás, firmou o mesmo fundamento acerca
da impossibilidade do desconto previdenciário sobre o terço de férias5, não diferindo
dos julgados deste Colegiado e dos demais Órgãos fracionários deste Tribunal6.

Nesse  contexto,  embora  o  Instituto  de  Previdência  Municipal  tenha

3 AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. FRAUDE EM LICITAÇÃO. ART. 90 DA LEI N. 8.666/1993. REPERCUSSÃO GERAL.
PEDIDO  DE  SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.  IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
ARGUMENTOS APTOS A ENSEJAR A REFORMA DA DECISÃO. [...].  A jurisprudência desta
corte  superior  firmou  entendimento  de  que  o  reconhecimento  da  repercussão  geral  pelo  Supremo
Tribunal Federal, nos termos do art. 543-b do código de processo civil, não respalda o sobrestamento
dos processos pendentes  nas  instâncias  ordinárias,  motivando,  apenas,  o  sobrestamento do recurso
extraordinário interposto.  [...].  (STJ; AgRgEDcl-AREsp 274.147; Proc.  2012/0272363-8; RS; Sexta
Turma; Rel. Min. Sebastião Reis Júnior; DJE 03/09/2015)

4 Art. 543-B. [...].§ 1º  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da
controvérsia  e  encaminhá-los  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  sobrestando  os  demais  até  o
pronunciamento definitivo da Corte.

5 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1/3 DE FÉRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE
NA SÚMULA  83/STJ.  APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ.  1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça
pacificou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 (um
terço) de férias, dada sua natureza indenizatória, ainda que se trate de empregado sujeito ao Regime
Geral de Previdência Social - RGPS (REsp. 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
17.03.2014,  julgado  sob  o  rito  do  art.  543-C  do  CPC  e  Res.  N  8/STJ).  [...].  (AgRg  no  REsp
1343332/CE, Rel.  Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe
25/09/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA
SOBRE  FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  NÃO  INCIDÊNCIA.  MATÉRIAS
DECIDIDAS  EM  JULGADOS  SUBMETIDOS  À  SISTEMÁTICA  DO  543-C  DO  CPC.  1.  No
julgamento  do  REsp  n.  1.230.957/RS,  pela  sistemática  do  art.  543-C  do  CPC,  o  STJ  ratificou  o
entendimento pela não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
(AgRg  no  REsp  1456562/RS,  Rel.  Ministro  OLINDO  MENEZES  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TRF  1ª  REGIÃO),  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  15/09/2015,  DJe
24/09/2015)

6 REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. MATÉRIA PROCESSADA
E  JULGADA  PELO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  SOB  O  RITO  DOS  RECURSOS
REPETITIVOS.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO  CAPUT  DO  ART.  557  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO AO APELO E  À REMESSA.  É  pacífico  o  entendimento  do  Superior
Tribunal  de  justiça,  consolidado em julgamento  submetido ao  rito  dos  recursos  repetitivos  (RESP
1.230.957/RS), segundo o qual não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de
férias gozadas e/ou indenizadas.  O art.  557, caput,  do Código de Processo Civil,  autoriza o negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00053171120148152001, - Não possui -,
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 18-08-2015)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL ¿ Reexame necessário e Apelação Cível  ¿ Ação de
Repetição de indébito previdenciário ¿ Pedido de suspensão e devolução dos descontos previdenciários
reputados indevidos ¿ Terço constitucional de férias ¿ Verbas de caráter indenizatório ¿ Não incidência



mencionado, em sede de contestação, que, desde abril de 2009, não procede mais
aos descontos previdenciários sobre as férias, inexiste qualquer prova nesse sentido,
motivo pelo qual deve permanecer incólume a sentença. 

O Superior  Tribunal  de Justiça firmou o entendimento de que a  correção
monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal,
possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, o
que afasta suposta violação ao princípio do non reformatio in pejus7.

Considerando que a contribuição previdenciária é espécie de tributo e tendo
em vista o julgamento, pelo STF, dos Embargos Declaratórios opostos nas ADIs n.°
4.357 e 4.425, os juros de mora devem ser computados desde o trânsito em julgado
(Súmula n.° 188/STJ8), no percentual de 1% ao mês, consoante estabelecido em lei
específica estadual (art. 1°, III e IV, e art. 2°, da Lei Estadual n.° 9.242/20109, c/c o

de  contribuição  previdenciária  ¿  Reexame  em  descompasso  com  a  jurisprudência  dominante  nos
Tribunais Superiores e no doméstico ¿ Manutenção da sentença ¿ Aplicação do art. 557,caput, do CPC
¿ Seguimento negado ao reexame necessário e apelação cível.  ¿ A jurisprudência do STJ e STF é
pacífica em afirmar a natureza indenizatória do terço de férias, sendo indevida a incidência de desconto
previdenciário  sobre  essa  parcela.  ¿  Consoante  artigo  557,  "caput",  do  CPC:  "o  relator  negará
seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior." (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00053059420148152001, - Não
possui -, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 10-07-2015)

7PREVIDENCIÁRIO,  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, NA REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009. PEDIDO DE
SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ADIS 4.357/DF E 4.425/DF.
DESCABIMENTO.  CONSECTÁRIOS LEGAIS  DA CONDENAÇÃO.  MATÉRIAS  DE ORDEM
PÚBLICA. ANÁLISE, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN
PEJUS. PRECEDENTES DO STJ. ART. 5º DA LEI 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS
PROCESSOS EM CURSO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL,  POR
ARRASTAMENTO, DO ART. 5º  DA LEI 11.960/2009, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI
9.494/97.  CONDENAÇÃO  DE  NATUREZA  PREVIDENCIÁRIA,  IMPOSTA  À  FAZENDA
PÚBLICA.  JUROS DE MORA APLICÁVEIS  À CADERNETA DE  POUPANÇA.  CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC, POR FORÇA DO ART. 41-A DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] II.  A correção monetária e os juros de mora,
enquanto consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e,
por isso, podem ser analisados até mesmo de ofício, inexistindo a alegada  reformatio in pejus,
pelo Tribunal  a quo. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA,  DJe  de  10/10/2014;  STJ,  AgRg  no  REsp 1.451.962/RS,  Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg
no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe
de  28/08/2014.  […]  (STJ  -  AgRg  no  REsp:  1436728  SC  2014/0034902-5,  Relator:  Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Julgamento: 23/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 04/11/2014)

8Súmula n.°  188. Os juros moratórios,  na repetição do indébito tributário,  são devidos a partir  do
trânsito em julgado da sentença.

9 Lei Estadual n.° 9.242/2010:
Art. 1°. Fica estabelecido que as contribuições legalmente instituídas, devidas pelos poderes, órgãos e
pelos servidores civis e militares do Estado da Paraíba, e não repassadas à PARAÍBA PREVIDÊNCIA
– PBPREV, até o seu vencimento, depois de apuradas e confessadas, poderão ser objeto de acordo para
pagamento parcelado em moeda corrente, através de Termo de Parcelamento de Débito, de acordo com
as regras estabelecidas nesta lei, devendo ser observados os seguintes critérios: […]
III – Sobre o valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, serão aplicados juros de 12%
(doze por cento) a.a., para preservar o valor real do montante parcelado; e
IV – Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer parcelas, incidirão juros de mora de 1% (um por



art.  161,  §1°,  do  Código  Tributário  Nacional10),  ressaltando-se  que,  conforme
decidiu o Pretório Excelso ao declarar a inconstitucionalidade da Lei Federal n.°
11.960/2009, os juros moratórios fixados em benefício do contribuinte devem ser os
mesmos cobrados pela Fazenda (em se tratando de crédito tributário, a declaração de
inconstitucionalidade alcançou tanto a sistemática da correção monetária quanto a
dos juros de mora, previstas na Lei n.° 11.960/0911-12).

Para  fins  de  correção  monetária,  aplica-se  às  verbas  não  alcançadas  pela
prescrição,  desde cada desconto,  o  INPC, também por  força de disposição  legal
específica estadual (art. 2° da Lei n.° 9.242/2010).

cento) por mês ou fração, desde a data do vencimento até a data do pagamento.
Art. 2°. As contribuições devidas pelos poderes, órgãos e pelos servidores civis e militares do Estado
da Paraíba, e não repassadas.

10 Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual
for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação
de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao
mês.

11“O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII)  resta violado nas hipóteses em que a
atualização monetária  dos débitos  fazendários  inscritos em precatórios  perfaz-se segundo o índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente
incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno
tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo
que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo
a promover o fim a que se destina (traduzir  a  inflação do período).  6.  A quantificação dos juros
moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir
sobre débitos estatais de natureza tributária,  pela discriminação em detrimento da parte processual
privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa
de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade
parcial sem redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da
CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária,
sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº
62/09  quanto  à  atualização  monetária  e  à  fixação  de  juros  moratórios  de  créditos  inscritos  em
precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela
qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra” (STF, ADI
4357, Rel. Min. Ayres Britto, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013,
DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014).

12CIVIL,  PROCESSUAL CIVIL,  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  [...]  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI
9.494/97,  NA  REDAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.180-35/2001,  E,  APÓS,  DA  LEI
11.960/2009. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5º DA LEI
11.960/2009,  QUE  DEU  NOVA  REDAÇÃO  AO  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97.  ADI  4.357/DF.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STJ,  QUANDO  DO
JULGAMENTO  DO  RESP  1.270.439/PR,  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRSIA.
APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] V. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
ao  apreciar  o  REsp  1.270.439/PR,  julgado  sob  o  rito  dos  recursos  repetitivos,  perfilhando  o
entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  acerca  de  mencionada  declaração  de
inconstitucionalidade, firmou nova orientação acerca da incidência de correção monetária e dos juros
moratórios,  nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública:  "Em  virtude  da  declaração  de
inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09:  (a)  a  correção  monetária  das  dívidas
fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando
os  índices  de  remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança;  e  (b)  os  juros  moratórios  serão



Posto isso, conhecida  a  Apelação  e  a  Remessa  Necessária, nego-lhes
provimento, e, de ofício, determino que sobre o valor da condenação incidam
juros  de  mora  de  1% ao  mês  a  partir  do  trânsito  em  julgado,  e correção
monetária desde cada recolhimento indevido, utilizando-se como indexador o
INPC, mantendo a Sentença nos seus demais termos.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 de março de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança,
exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas. O
Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual deveria ser o índice de correção
monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz Fux, quando Sua
Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, que ora se adota. No caso concreto, como a condenação imposta à Fazenda não
é de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na incorporação de quintos pelo exercício de
função  de  confiança  entre  abril  de  1998  e  setembro  de  2001  -,  os  juros  moratórios  devem  ser
calculados  com  base  no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança,  nos termos da regra do art.  1º-F da Lei  9.494/97, com redação da Lei  11.960/09. Já a
correção  monetária,  por  força  da  declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do
período" (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
02/08/2013). VI. Tratando-se, in casu, de condenação imposta à Fazenda Pública, para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma:
percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período
anterior a 27/08/2001, data da publicação da Medida Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à
Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento
da  Lei  11.960,  de  29/06/2009 (DOU de  30/06/2009),  que  deu  nova  redação  ao  art.  1º-F  da  Lei
9.494/97;  juros  moratórios  calculados  com base  no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
dada  pela  Lei  11.960/2009,  incidindo  a  correção  monetária,  em  face  da  declaração  de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97,  calculada  com base  no IPCA, a  partir  da  publicação  da referida Lei  (30/06/2009).  VII.
Agravo Regimental parcialmente provido (STJ, AgRg no REsp 1086740/RJ, Rel. Ministra Assusete
Magalhães, Sexta Turma, julgado em 10/12/2013, DJe 10/02/2014).


